


CESPE/UnB – Câmara dos Deputados – Aplicação: 2014

PROVA DISCURSIVA P
4

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso queira, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P
4
, nos locais apropriados,

pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, o texto cuja extensão esteja aquém da extensão mínima de

100 linhas, prevista em edital, será apenado, e qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas

disponibilizadas será desconsiderado. Será também desconsiderado o texto que não for escrito nas folhas de texto definitivo

correspondentes.

• No caderno de textos definitivos, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado texto que tenha

qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso algum texto definitivo tenha de ser assinado, use

apenas o nome Consultor Legislativo. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Tanto na minuta de proposição quanto no parecer à proposição, ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 50,00 pontos, dos

quais até 2,50 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de parágrafos) e

estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado).

• Do total de até 50,00 pontos relativos ao domínio do conteúdo, serão atribuídos até 2,50 pontos: na minuta de proposição, ao

quesito aspectos formais da minuta de proposição (uso da espécie normativa adequada); no parecer à proposição, ao quesito

relatório.

MINUTA DE PROPOSIÇÃO

LEI N.º 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997
Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1.º
da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei
n.º 7.990, de 28 de dezembro de 1989.

TÍTULO I – DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

(...)
Capítulo IV
(...)
Seção III

DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
(...)
Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou totalmente, em
definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias:
I – não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;
II – ausência de uso por três anos consecutivos;
III – necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as decorrentes
de condições climáticas adversas;
IV – necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental;
V – necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não se disponha
de fontes alternativas;
VI – necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo de água.
Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não excedente a trinta
e cinco anos, renovável.

(...)

Seção V

DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS
Art. 24. VETADO.

(...)
TÍTULO II – DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS
(...)
Capítulo II
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
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Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por:
I – representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com atuação no
gerenciamento ou no uso de recursos hídricos;
II – representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;
III – representantes dos usuários dos recursos hídricos;
IV – representantes das organizações civis de recursos hídricos.

Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não poderá exceder à metade
mais um do total dos membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

(...)
Capítulo III

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA
(...)
Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de atuação:
I – promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das entidades
intervenientes;
II – arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos hídricos;
III – aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;
IV – acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as providências
necessárias ao cumprimento de suas metas;
V – propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos as acumulações,
derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de
outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com os domínios destes;
VI – estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a serem
cobrados;
VII e VIII – VETADOS;
IX – estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum
ou coletivo.

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso ao Conselho Nacional
ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com sua esfera de competência.

(...)
Capítulo IV

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA
(...)
Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais Comitês de Bacia
Hidrográfica.

Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo Conselho Nacional de Recursos
Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos mediante solicitação de um ou mais Comitês
de Bacia Hidrográfica.

Considerando o excerto da Lei n.º 9.433/1997 acima apresentado, redija minuta de proposição, devidamente justificada, com vistas

à alteração da Política Nacional de Recursos Hídricos para o alcance dos seguintes objetivos:

< permitir a suspensão, parcial ou total, da outorga de direito de uso de recursos hídricos para prevenir ou reverter qualquer

nível de degradação ambiental; [valor: 7,00 pontos]

< reduzir o prazo da outorga de direitos de uso de recursos hídricos; [valor: 6,00 pontos]

< possibilitar compensação financeira a municípios afetados pelos investimentos para proteção dos recursos hídricos;

[valor: 8,00 pontos]

< incluir os representantes do Ministério Público Federal na composição do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;

[valor: 6,00 pontos]

< atribuir aos Comitês de Bacia Hidrográfica estabelecimento de critérios para a implantação de plano de segurança da água

que assegure às gerações futuras disponibilidade de água em padrão adequado de uso; [valor: 6,00 pontos]

< implantação de um plano de segurança da água pelos comitês de bacia hidrográfica; [valor: 6,00 pontos]

< dispensar a necessidade de provocação para que os conselhos de recursos hídricos criem as agências de água.

[valor: 6,00 pontos]

Desconsidere eventuais proposições relativas a essa matéria que já tenham sido objeto de apreciação pelo Congresso Nacional ou por

qualquer uma de suas Casas.
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PARECER À PROPOSIÇÃO

PROJETO DE LEI N.º XXX, DE XXXX

Cria o Programa de Incentivo à Microgeração 
Distribuída de Energia Elétrica - PIMDEE, e dá 

outras providências.

Art. 1.º Fica instituído o Programa de Incentivo à Microgeração Distribuída de Energia Elétrica - PIMDEE,
com o objetivo de aumentar a participação, matriz energética brasileira, da energia elétrica produzida
por centrais geradoras de energia elétrica, com potência instalada menor ou igual a 100 kW, com base
em fonte eólica e solar conectada à rede de distribuição por meio de instalações de unidades
consumidoras.
§ 1.º A contratação das instalações de que trata o caput far-se-á mediante chamada pública para
conhecimento dos interessados e deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade instalada,
pelas fontes participantes do programa.
§ 2.º Os contratos serão celebrados pela concessionária de distribuição local, para a implantação de 100
(cem) MW de capacidade instalada, com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de
2015, assegurando-se a compra da energia a ser produzida no prazo de 15 (quinze) anos, a partir da
data de entrada em operação definida no contrato.
Art. 2.º O Poder Executivo definirá o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada
fonte, para fins da contratação a que se refere o art. 1º.
§ 1.º O valor pago pela energia elétrica adquirida na forma do caput, os custos administrativos e
financeiros e os encargos tributários incorridos pela concessionária de distribuição local na contratação
serão rateados entre todas as classes de consumidores finais, proporcionalmente ao consumo verificado.
§ 2.º A energia adquirida na forma do caput será contabilizada e liquidada exclusivamente no Mercado
de Curto Prazo da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, assegurado o repasse das
receitas às tarifas dos consumidores finais com vistas à modicidade tarifária.
Art. 3.º O acesso de microgeração distribuída aos sistemas de distribuição dar-se-á de acordo com os
Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional - PRODIST da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 
Parágrafo único. Fica dispensada a instalação de medidores de retaguarda e de canal exclusivo de
comunicação com a CCEE.
Art. 4.º Os interessados arcarão com os custos relativos às obras necessárias no sistema de distribuição
de energia elétrica da concessionária de distribuição local para conexão dos microgeradores.
Art. 5.º Compete à concessionária de distribuição local a responsabilidade pela coleta das informações
técnicas das unidades geradoras dos microgeradores distribuídos e pelo subsequente envio para a ANEEL.
Art. 6.º A ANEEL deverá expedir os atos necessários à regulamentação desta lei.
Art. 7.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Redija parecer à proposição apresentada acima, abordando necessariamente, os seguintes aspectos:

< constitucionalidade e juridicidade da proposta; [valor: 5,00 pontos]

< condições de acesso aos sistemas de distribuição estabelecidas no PRODIST; [valor: 8,00 pontos]

< impacto da simplificação do sistema de medição e de coleta de dados; [valor: 8,00 pontos]

< possibilidades de custeio das obras no sistema de distribuição; [valor: 8,00 pontos]

< adequabilidade do formato de comercialização da energia produzida pelos microgeradores; [valor: 8,00 pontos]

< viabilidade do modelo de negócios. [valor: 8,00 pontos]

Considere que a matéria da minuta seja inédita, isto é, nunca tenha sido apreciada pelo Congresso Nacional nem por qualquer uma

de suas Casas.
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